
INTRODUÇÃO

A hermenêutica, a arte e ciência da interpretação, tem suas raízes profundamente

enraizadas na história do pensamento humano. Desde os antigos filósofos até as teorias

contemporâneas, esta disciplina evoluiu de maneira a influenciar profundamente a forma

como entendemos e interagimos com o mundo ao nosso redor. Este artigo explora essa

jornada, destacando a transformação da hermenêutica e suas aplicações em diferentes esferas

do conhecimento, com especial foco no direito e na comunicação.

O desenvolvimento da hermenêutica não se limita a textos religiosos ou literários.

Ela abrange toda a comunicação humana, sendo essencial para compreender não apenas o que

é dito, mas também os contextos e intenções subjacentes. Esta abordagem ampla permite uma

leitura mais profunda e crítica dos fenômenos sociais e jurídicos, oferecendo ferramentas

valiosas para interpretar normas e comportamentos.

No campo do direito, a hermenêutica revolucionou a forma como as leis são

interpretadas e aplicadas. A interpretação jurídica tradicional, muitas vezes vista como um

processo técnico e objetivo, é agora compreendida como um diálogo dinâmico que considera

contextos históricos, culturais e sociais. Esta visão mais holística desafia a aplicação mecânica

das leis, promovendo uma justiça mais equitativa e contextualizada.

Além disso, o artigo investiga as concepções filosóficas sobre a natureza humana e

como elas moldam nossas instituições e práticas sociais. As visões contrastantes sobre o ser

humano – seja como inerentemente egoísta e belicoso ou naturalmente bom e corrompido pela

sociedade – influenciam profundamente a construção de nossas estruturas sociais e legais.

Compreender essas perspectivas é crucial para desenvolver abordagens mais equilibradas e

inclusivas.

Em uma análise contemporânea, o artigo aborda a resposta social às enchentes no

Rio Grande do Sul em 2024. Utilizando a teoria do "Cisne Negro", exploramos como eventos

imprevisíveis de grande impacto revelam a capacidade de resiliência e solidariedade da

sociedade. A mobilização voluntária em resposta às enchentes desafia a visão pessimista da

natureza humana, mostrando a força do espírito comunitário em tempos de crise.

Este artigo convida os leitores a refletirem sobre a complexidade da interpretação, a

profundidade da natureza humana e a importância da coesão social. Ao explorar estas

temáticas, buscamos não apenas fornecer uma compreensão teórica, mas também inspirar uma

abordagem mais crítica e engajada na análise dos fenômenos que moldam nossas vidas.



Assim, ao entrelaçar a evolução da hermenêutica, as teorias sobre a natureza humana

e as respostas sociais a crises, este artigo oferece uma perspectiva multifacetada e instigante

sobre as dinâmicas que influenciam a experiência humana. Esperamos que esta leitura aguçe a

curiosidade e promova uma reflexão profunda sobre como interpretamos e respondemos aos

desafios do nosso tempo.

1. A HERMENÊUTICA E SUAS TRANSFORMAÇÕES: DA ANTIGUIDADE À
MODERNIDADE

A hermenêutica, tradicionalmente, surge como uma disciplina dedicada à arte e à

ciência da interpretação, especialmente de textos religiosos, literários e jurídicos. Suas raízes

podem ser traçadas até a Antiguidade, com filósofos como Platão e Aristóteles, que já

refletiam sobre a natureza da compreensão e da interpretação. No entanto, foi com Friedrich

Schleiermacher, no século XIX, que a hermenêutica ganhou um caráter sistemático, sendo

concebida como a "arte de compreender" que abrange não apenas textos, mas toda a

comunicação humana.

Schleiermacher, considerado o pai da hermenêutica moderna, expandiu o campo para

além da interpretação bíblica, propondo que toda interpretação é, essencialmente, uma

tentativa de reconstruir o processo mental do autor. Ele destacou a importância do contexto e

da intenção do autor na compreensão do significado dos textos. Este enfoque foi fundamental

para o desenvolvimento da hermenêutica filosófica, que busca entender a estrutura da

compreensão em si .

No século XX, Hans-Georg Gadamer, com sua obra "Verdade e Método",

transformou a hermenêutica em uma filosofia da compreensão. Gadamer criticou a ideia de

que a interpretação poderia ser um processo puramente objetivo e técnico. Em vez disso, ele

argumentou que a interpretação é um diálogo entre o intérprete e o texto, mediado pelo

horizonte histórico e cultural de ambos. A fusão desses horizontes, como ele denominou, é

essencial para a compreensão genuína, ressaltando que o entendimento é sempre influenciado

pelas pré-compreensões e pelos preconceitos do intérprete .

Paul Ricoeur, outro proeminente filósofo hermenêutico, contribuiu

significativamente ao introduzir a distinção entre explicação e compreensão. Para Ricoeur, a

hermenêutica envolve não apenas a interpretação de significados, mas também a crítica e a

desmistificação das ideologias ocultas nos textos. Sua abordagem promove uma leitura mais

profunda e crítica, onde a compreensão vai além da superfície do texto para revelar suas

camadas ocultas de significado.



Dessa forma, a evolução da hermenêutica, desde suas origens na Antiguidade até as

contribuições modernas de Schleiermacher, Gadamer e Ricoeur, destaca sua relevância

contínua. A hermenêutica não só aprofunda nossa capacidade de interpretar textos, mas

também nos fornece ferramentas para compreender melhor a complexidade da comunicação

humana, as relações interpessoais e os fenômenos sociais e jurídicos.
“Fundamentalmente, a hermenêutica filosófica – derivada da filosofia hermenêutica
– vem para romper com a relação sujeito-objeto e representa, assim, uma verdadeira
revolução copernicana. Em outras palavras, coloca em xeque os modos
procedimentais de acesso ao conhecimento. E isso tem consequências sérias”
(STRECK, 2009. p. 67).

Essa ruptura epistemológica proposta pela hermenêutica filosófica desafia as

tradições científicas que veem o conhecimento como um acúmulo de dados objetivos. Em vez

disso, ela sugere que todo conhecimento é inerentemente interpretativo e contextual,

fundamentado na historicidade e na subjetividade dos seres humanos. Esta perspectiva tem

implicações profundas não apenas para a filosofia, mas também para campos como o direito,

onde a interpretação das normas deve levar em conta não só o texto legal, mas também os

contextos históricos, culturais e sociais em que estão inseridos.

A abordagem hermenêutica nos convida a reconsiderar a neutralidade do observador,

propondo que a interpretação é sempre um ato co-criativo entre o intérprete e o objeto de

interpretação. Gadamer, em especial, enfatiza a fusão de horizontes, onde o entendimento é

visto como um processo dinâmico de interação entre as perspectivas do intérprete e do texto.

Já a hermenêutica jurídica emerge como uma aplicação específica dos princípios

hermenêuticos no campo do direito, enfatizando a interpretação das leis e a busca pelo sentido

mais adequado das normas jurídicas. Historicamente, o direito foi visto como um sistema

fechado de regras, onde a tarefa do jurista era simplesmente aplicar as normas de forma

objetiva. No entanto, com a influência da hermenêutica filosófica, essa visão começou a ser

questionada, destacando-se a natureza interpretativa e dinâmica do direito.

Gadamer argumenta que a interpretação é sempre um processo ativo, mediado pelo

contexto histórico e cultural do intérprete. Ele introduz o conceito de "fusão de horizontes",

onde o entendimento é visto como um encontro entre o horizonte do texto e o horizonte do

intérprete  . No campo jurídico, isso significa que a interpretação das leis não pode ser

puramente objetiva, mas deve considerar os contextos nos quais essas leis foram criadas e nos

quais estão sendo aplicadas.

Ricoeur complementa essa visão ao distinguir entre explicação e compreensão. Na

sua perspectiva, a hermenêutica envolve não apenas a interpretação dos textos jurídicos, mas



também a crítica das ideologias subjacentes que moldam esses textos. Ricoeur sugere que o

intérprete jurídico deve estar consciente dos preconceitos e das estruturas de poder que

influenciam a legislação e sua aplicação, promovendo assim uma leitura mais crítica e

reflexiva das normas jurídicas  .

Schleiermacher, destaca a importância de compreender tanto a gramática quanto a

psicologia do autor do texto. Aplicando isso ao direito, Schleiermacher sugere que os juristas

devem buscar entender não apenas a letra da lei, mas também a intenção dos legisladores e o

contexto em que a lei foi promulgada . Isso implica que a interpretação jurídica é um processo

complexo, que requer uma consideração cuidadosa do texto legal, do contexto histórico e das

intenções legislativas.

A hermenêutica jurídica, portanto, desafia a visão tradicional do direito como um

sistema estático de regras, propondo que o direito é, na verdade, um campo dinâmico e

interpretativo. Esta abordagem tem implicações significativas para a prática jurídica,

sugerindo que os juízes e advogados devem ser não apenas técnicos na aplicação das leis, mas

também intérpretes críticos que consideram a justiça e a equidade no processo interpretativo.

Ao aplicar os princípios da hermenêutica filosófica ao direito, somos levados a

reconhecer que a interpretação jurídica é sempre influenciada por fatores históricos, culturais

e pessoais. Isso nos lembra que o direito não é apenas um conjunto de normas, mas um campo

de interação humana onde a busca pela justiça deve estar sempre presente.
“Veja-se que as várias tentativas de estabelecer regras ou cânones para o processo
interpretativo a partir do predomínio da objetividade ou da subjetividade ou, até
mesmo, de conjugar a subjetividade do intérprete com a objetividade do texto, não
resistiram ás teses da viragem linguístico-ontológica (Heidegger-Gadamer),
superadoras do esquema sujeito-objeto, compreendidas a partir do caráter ontológico
prévio do conceito de sujeito e da desobjetificação provocada pelo círculo
hermenêutico e pela diferença ontológica” (STRECK, 2008. p. 128-129).

Lenio Streck reforça a ideia de que a hermenêutica jurídica, influenciada pela virada

linguística e ontológica de Heidegger e Gadamer, rompe com a tradicional dicotomia

sujeito-objeto. Em vez disso, a interpretação jurídica deve ser vista como um processo

dialógico e interativo, onde o sentido emerge da relação entre o intérprete e o texto, ambos

situados em seus contextos históricos e culturais. A hermenêutica, portanto, desafia as

abordagens objetivistas e subjetivistas, propondo uma compreensão mais holística e integrada

da interpretação jurídica.

Essa perspectiva amplia a nossa visão sobre a aplicação do direito, destacando a

importância do contexto e da historicidade na interpretação das normas. Ao reconhecer que a



interpretação jurídica é um processo dinâmico e influenciado por múltiplos fatores, somos

convidados a adotar uma abordagem mais crítica e reflexiva, que leva em conta não apenas o

texto da lei, mas também as realidades sociais e culturais que moldam sua aplicação.

A heurística, no contexto das ciências cognitivas, refere-se aos processos mentais

simplificados que os indivíduos utilizam para tomar decisões rápidas e eficazes em situações

de incerteza e complexidade. Esses atalhos cognitivos são fundamentais para a sobrevivência

e adaptação humana, especialmente em contextos de crise, onde o tempo e os recursos para a

tomada de decisões são limitados. Na filosofia do direito e na hermenêutica, a análise das

heurísticas fornece uma compreensão mais profunda de como os indivíduos e instituições

processam informações e tomam decisões sob pressão.

Daniel Kahneman e Amos Tversky foram pioneiros no estudo das heurísticas,

identificando várias formas específicas, como a heurística da disponibilidade, onde as pessoas

avaliam a probabilidade de eventos com base na facilidade com que exemplos específicos

vêm à mente, e a heurística da representatividade, onde julgamentos sobre a probabilidade de

um evento são baseados em quão similar esse evento é ao nosso protótipo de tal evento. Esses

mecanismos de decisão são eficientes, mas podem levar a vieses cognitivos que afetam a

precisão das avaliações e escolhas.
“As várias causas do conforto ou tensão guardam efeitos intercambiáveis. Quando
você se encontra em um estado de conforto cognitivo, provavelmente está de bom
humor, gosta do que vê, acredita no que ouve, confia em suas intuições e sente que a
presente situação é confortavelmente familiar. Também apresenta maior propensão a
ser relativamente casual e superficial nas coisas que pensa. Quando você se sente
tenso, tem maior probabilidade de se mostrar vigilante e desconfiado, investir mais
esforço no que está fazendo, sentir-se menos confortável e cometer menos erros, mas
também fica menos intuitivo e menos criativo que o normal.” (KAHNEMAN, 2011,
p. 79)

No campo jurídico, a aplicação de heurísticas pode ser observada na forma como

juízes e advogados interpretam leis e precedentes. A heurística da ancoragem, por exemplo,

mostra como decisões judiciais podem ser influenciadas por valores iniciais apresentados

durante os julgamentos, enquanto a heurística da confirmação pode levar os intérpretes do

direito a buscar informações que confirmem suas preconcepções, ignorando evidências

contrárias.

Em situações de crise, como desastres naturais ou emergências sociais, a necessidade

de decisões rápidas e eficazes torna a dependência de heurísticas ainda mais pronunciada. A

resposta humana a essas situações exemplifica como heurísticas podem tanto facilitar quanto

complicar a gestão da crise. Por exemplo, durante as enchentes no Rio Grande do Sul, a



rapidez na tomada de decisão e a capacidade de agir com base em informações limitadas e

muitas vezes conflitantes foram cruciais para a mitigação dos danos e a assistência às vítimas.

A hermenêutica filosófica, com sua ênfase na interpretação contextual e dialógica,

oferece uma perspectiva crítica sobre o uso de heurísticas. Ao reconhecer a inevitabilidade

das pré-compreensões e dos vieses, a hermenêutica incentiva uma abordagem reflexiva e

consciente na tomada de decisões, que busca equilibrar a necessidade de rapidez com a

profundidade da compreensão. Isso é especialmente relevante no campo jurídico, onde as

decisões têm implicações significativas para a justiça e a equidade.

A integração das teorias heurísticas com a hermenêutica jurídica e filosófica nos

permite uma análise mais rica e complexa dos processos de decisão em contextos de crise.

Reconhecer os limites e as potencialidades das heurísticas nos capacita a desenvolver práticas

interpretativas e decisórias mais robustas e sensíveis às nuances do contexto e às necessidades

humanas.

2. DO CAOS À CIVILIZAÇÃO: EXPLORANDO A NATUREZA HUMANA

A compreensão da natureza humana e da origem das sociedades é central nas obras

de Thomas Hobbes e Jean-Jacques Rousseau, cujas visões diametralmente opostas moldaram

o pensamento filosófico sobre a dualidade do ser. Hobbes e Rousseau apresentam teorias que

exploram a condição humana no estado de natureza, oferecendo perspectivas contrastantes

sobre os impulsos e comportamentos humanos fundamentais.

Thomas Hobbes, em sua obra "Leviatã", descreve a vida no estado de natureza como

"solitária, pobre, desagradável, brutal e curta" . Para Hobbes, os seres humanos são movidos

pelo desejo de autopreservação e pela busca incessante por poder. Sem uma autoridade central

que imponha ordem, a existência humana é marcada por uma guerra de todos contra todos

("bellum omnium contra omnes"), onde cada indivíduo tem o direito de tudo o que puder

obter pela força.

A solução de Hobbes para essa condição caótica é a criação de um contrato social, no

qual os indivíduos renunciam a certos direitos em troca de proteção e segurança

proporcionadas por um soberano absoluto. Este soberano, ou Leviatã, detém o poder supremo

para garantir a paz e a ordem, superando os impulsos egoístas e violentos dos indivíduos.

Hobbes argumenta que somente um governo forte e centralizado pode evitar o retorno ao

estado de natureza, caracterizado pela anarquia e pela desconfiança mútua .



“Nos velhos tempos, escreveu, éramos livres. Podíamos fazer o que nos agradasse, e
as consequências eram horrendas. Em suas palavras, a vida humana naquele estado
era “solitária, pobre, desagradável, brutal e curta”. O motivo, teorizou, era simples.
Os seres humanos são motivados pelo medo. Medo do outro. Medo da morte. Nós
ansiamos por segurança e temos “um perpétuo e incansável desejo de ter cada vez
mais poder, que só cessa na morte”. (BREGMAN, 2021, p 59)

Em contraste com Hobbes, Jean-Jacques Rousseau oferece uma visão mais otimista

da natureza humana em seu "Discurso sobre a Origem e os Fundamentos da Desigualdade

entre os Homens". Rousseau argumenta que, no estado de natureza, os seres humanos são

essencialmente bons, vivendo uma existência simples e harmoniosa como "bons selvagens".

Eles são guiados pelo instinto de autopreservação, mas também por um sentimento de piedade

e empatia natural para com os outros.

Para Rousseau, a corrupção e a miséria humanas emergem com o advento da

sociedade civil e da propriedade privada. A sociedade introduz desigualdades artificiais e cria

uma dependência mútua que destrói a liberdade e a igualdade naturais dos indivíduos. O

contrato social de Rousseau difere significativamente do de Hobbes, pois ele vê a verdadeira

liberdade como alcançável apenas através da participação direta dos cidadãos na formação das

leis que governam suas vidas, promovendo uma forma de democracia direta que se alinha

com a vontade geral do povo.
“O primeiro homem que, depois de cercar um pedaço de terra, pensou em dizer “isto
é meu” e encontrou pessoas simplórias a ponto de acreditar nele foi o verdadeiro
fundador da sociedade civil. De quantos crimes, de quantas guerras, de quantos
assassinatos, de quantos infortúnios e horrores esse homem teria poupado a espécie
humana, que, arrancando as estacas e preenchendo os sulcos, deveria ter gritado a
seus companheiros: “não deem ouvidos a este impostor; vocês estão perdidos se
esquecerem que os frutos da terra pertencem igualmente a todos nós e que a própria
terra não pertence a nínguem!”.”(ROUSSEAU, 1755, p.91)

A dualidade do ser humano, conforme explorada nas obras de Thomas Hobbes e

Jean-Jacques Rousseau, oferece uma visão rica e multifacetada sobre a natureza humana e a

formação das sociedades. Hobbes, com sua perspectiva pessimista, vê a necessidade de um

governo autoritário para conter os impulsos egoístas e violentos dos indivíduos. Para ele, a

segurança e a ordem só podem ser garantidas pela renúncia de certos direitos individuais em

favor de um soberano absoluto, capaz de manter a paz e evitar o caos do estado de natureza .

Em contrapartida, Rousseau apresenta uma visão mais otimista, onde o ser humano é

naturalmente bom e corrompido pela sociedade civil e a propriedade privada. Ele defende que

a verdadeira liberdade e igualdade podem ser alcançadas através da participação ativa dos

cidadãos na criação das leis, promovendo uma forma de democracia direta que reflete a

vontade geral do povo .



Essa análise revela não apenas a complexidade da natureza humana, mas também as

diversas implicações filosóficas e políticas que surgem dessas diferentes concepções. A

hermenêutica filosófica permite uma leitura crítica dessas ideias, ajudando a compreender

como nossas percepções da natureza humana influenciam a construção de nossas instituições

sociais e jurídicas. Ao balancear as visões de Hobbes e Rousseau, podemos buscar uma

compreensão mais equilibrada e inclusiva da sociedade, que reconheça tanto os riscos do

egoísmo quanto o potencial para o altruísmo e a cooperação.
“[...] é exatamente o que fazemos há milhões de anos: divisando maneiras cada vez
mais inventivas para enganarmos uns aos outros. E como dizer mentiras consome
mais energia cognitiva que dizer a verdade, nosso cérebro cresceu como os arsenais
nucleares da Rússia e dos Estados Unidos durante a Guerra Fria. O resultado dessa
corrida armamentista mental é o supercérebro sapiens.”(BREGMAN, 2021, p 69)

Essa reflexão de Bregman ressalta a complexidade da mente humana e sua evolução

ao longo do tempo, enfatizando a capacidade do ser humano para a dissimulação e a invenção.

Este desenvolvimento cognitivo, impulsionado pela necessidade de enganar e manipular,

revela um aspecto sombrio da natureza humana que Hobbes argumenta ser fundamental no

estado de natureza. Para Hobbes, essa tendência para o engano e a competição constante por

poder justifica a necessidade de um governo forte e centralizado para evitar a anarquia e

garantir a segurança.

Por outro lado, Rousseau argumenta que a sociedade e a civilização corrompem a

bondade natural dos seres humanos. Ele sugere que a competição e o engano emergem

principalmente como respostas às desigualdades e injustiças criadas pela sociedade. Rousseau

vê o ser humano no estado de natureza como essencialmente bom, guiado por uma piedade

natural, e acredita que a cooperação e a vida comunitária são possíveis em uma sociedade

justa e igualitária, onde a vontade geral prevalece.

Bregman também pode ser interpretada à luz da perspectiva de Rousseau, onde o

crescimento cognitivo humano, embora impressionante, também reflete a complexidade e os

desafios da vida social. A tensão entre a verdade e a mentira, e a energia cognitiva investida

na dissimulação, ilustram como a natureza humana é moldada tanto por impulsos inatos

quanto pelas influências sociais e culturais.

A lógica é uma disciplina fundamental da filosofia que estuda os princípios e

critérios da validade e consistência dos argumentos. Ela se preocupa com a estrutura formal

dos argumentos, determinando as regras que devem ser seguidas para que uma conclusão seja

corretamente inferida a partir de premissas. A lógica formal utiliza símbolos e fórmulas para

representar proposições e suas relações, permitindo a análise rigorosa e objetiva dos



argumentos. Além disso, a lógica informal examina os argumentos no contexto da linguagem

natural, identificando falácias e erros de raciocínio que podem comprometer a clareza e a

validade das conclusões.
“A lógica, como a ciência do argumento e da inferência, é tradicionalmente e
corretamente dividida em dedutiva e indutiva; mas a diferença e a relação entre essas
duas divisões do assunto podem ser concebidas de maneiras extremamente
diferentes. De acordo com o Sr. Keynes, argumentos dedutivos e indutivos válidos
são fundamentalmente semelhantes; ambos são justificados por relações lógicas
entre premissas e conclusão que diferem apenas em grau. Esta posição, como já
expliquei, não posso aceitar. Eu não vejo o que essas relações lógicas inconclusivas
podem ser ou como elas podem justificar crenças parciais.”(RAMSEY, 1960, p. 185)

A lógica é a ciência que estuda os princípios do argumento e da inferência, e é

tradicionalmente dividida em duas categorias principais: dedutiva e indutiva. A lógica

dedutiva lida com argumentos onde a conclusão é necessariamente verdadeira se as premissas

forem verdadeiras. Esse tipo de inferência é baseado em uma relação de validade formal entre

premissas e conclusão. Por exemplo, no silogismo "Todos os homens são mortais; Sócrates é

homem; logo, Sócrates é mortal", a conclusão segue inevitavelmente das premissas,

demonstrando a certeza da inferência dedutiva.

Por outro lado, a lógica indutiva lida com inferências onde a conclusão não é

necessariamente verdadeira mesmo que as premissas sejam verdadeiras, mas é altamente

provável. A indução se baseia na observação e generalização. Por exemplo, "O sol nasceu no

leste todos os dias até hoje; portanto, o sol nascerá no leste amanhã". Este argumento

indutivo é forte, mas não garante a verdade da conclusão.

A citação menciona a visão de Keynes, que propõe uma semelhança fundamental

entre argumentos dedutivos e indutivos, sugerindo que ambos são justificados por relações

lógicas entre premissas e conclusão, diferenciando-se apenas em grau. Keynes vê uma

continuidade entre as duas formas de inferência, com a lógica indutiva sendo uma extensão

menos conclusiva da lógica dedutiva.

Entretanto, o autor argumentando que não consegue conceber relações lógicas

"inconclusivas" que possam justificar crenças parciais. Essa crítica aponta para uma questão

central na filosofia da lógica e da epistemologia: a natureza e justificativa do conhecimento.

Enquanto a lógica dedutiva oferece certeza, a indutiva lida com graus de probabilidade e,

portanto, introduz uma incerteza inerente. A diferença fundamental entre a certeza da dedução

e a probabilidade da indução reflete duas abordagens filosóficas distintas sobre como

entendemos e justificamos nosso conhecimento do mundo.



Esta discussão sobre a lógica dedutiva e indutiva é crucial para entender os

fundamentos do raciocínio humano e as bases sobre as quais construímos nosso conhecimento

e nossas inferências. A lógica dedutiva nos fornece uma base sólida e segura para argumentos

conclusivos, enquanto a lógica indutiva nos permite lidar com a incerteza e a variabilidade do

mundo real, embora com menos garantia de certeza absoluta.

O conceito do "Mau Homem" é uma figura central em diversas tradições filosóficas e

literárias, simbolizando os aspectos mais sombrios e controversos da natureza humana. Esta

figura representa o indivíduo que, seja por escolha ou circunstância, adota comportamentos e

atitudes que são geralmente considerados moralmente reprováveis ou prejudiciais à sociedade.

Na hermenêutica e no direito, a análise do "Mau Homem" revela não apenas as profundezas

da condição humana, mas também os desafios inerentes à interpretação e aplicação das

normas jurídicas em contextos de comportamento desviante.

Na filosofia, o "Mau Homem" é frequentemente usado para explorar os limites da

moralidade e da ética. Pensadores como Hobbes e Rousseau abordam a dualidade da natureza

humana, onde Hobbes vê o homem como inerentemente egoísta e belicoso no estado de

natureza, enquanto Rousseau acredita na bondade original do homem corrompida pela

sociedade. Este contraste entre a visão pessimista de Hobbes e a visão otimista de Rousseau

oferece uma base rica para entender como diferentes interpretações da natureza humana

podem influenciar a concepção do "Mau Homem".
“Oh homem, de qualquer região que sejas, quaisquer que sejam as tuas opiniões,
escuta: eis a tua história, tal como julguei lê-la, não nos livros dos teus semelhantes,
que são mentirosos, mas na natureza, que não mente nunca. Tudo o que partir dela
será verdadeiro; de falso só haverá o que eu acrescentar de meu sem o querer. Os
tempos de que vou falar são bem remotos: como estás diferente do que eras! É, por
assim dizer, a vida de tua espécie que te vou descrever segundo as qualidades que
recebeste, que tua educação e teus hábitos puderam depravar, mas que não puderam
destruir. Há, eu o sinto, uma idade na qual o homem individual desejaria parar: tu
procurarás a idade na qual desejarias que a tua espécie parasse. Descontente do teu
estado presente pelas razões que anunciam à tua posteridade infeliz maiores
descontentamentos ainda, talvez quisesses retrogradar; e esse sentimento deve
constituir o elogio dos teus primeiros ancestrais, a crítica dos teus contemporâneos e
o espanto dos que tiverem a desgraça de viver depois de ti.” (JEAN-JACQUES
ROUSSEAU, 1755, p. 13-14)

No campo do direito, o conceito do "Mau Homem" assume uma relevância prática ao

considerar como as leis são interpretadas e aplicadas em casos de comportamento antiético ou

ilegal. A hermenêutica jurídica, que se preocupa com a interpretação das normas legais, deve

levar em conta não apenas o texto da lei, mas também as intenções dos legisladores e o

contexto em que a lei é aplicada. Isso é crucial para garantir que a justiça seja feita de maneira



equitativa e contextualizada, especialmente em casos onde o comportamento do "Mau

Homem" desafia as normas sociais e legais estabelecidas.

Ao explorar o conceito do "Mau Homem" na hermenêutica e no direito, buscamos

entender como a interpretação e a aplicação das normas são influenciadas por nossas

concepções de moralidade e comportamento humano. Este entendimento é essencial para

desenvolver uma abordagem mais compreensiva e justa na aplicação da lei, reconhecendo a

complexidade inerente à natureza humana e às circunstâncias que moldam o comportamento

desviante.

A hermenêutica, como disciplina filosófica que se dedica à interpretação de textos e

ações humanas, oferece uma lente rica e complexa para compreender o conceito do "Mau

Homem". Na hermenêutica, a figura do "Mau Homem" não é simplesmente uma

representação do mal ou da imoralidade, mas um ponto de partida para explorar as

profundezas da condição humana e os fatores que moldam o comportamento desviante.

Gadamer, enfatiza que a interpretação hermenêutica deve levar em conta o contexto

histórico e cultural do intérprete e do objeto interpretado. A figura do "Mau Homem",

portanto, deve ser entendida dentro do seu contexto específico, considerando as circunstâncias

sociais, culturais e históricas que influenciam seu comportamento. Gadamer argumenta que a

compreensão verdadeira é alcançada através de um "fusão de horizontes", onde o horizonte do

intérprete e o horizonte do texto ou ação se encontram e se integram. Isso implica que o "Mau

Homem" não pode ser julgado apenas por suas ações, mas também pelo contexto em que

essas ações ocorrem.

Ricoeur, em "O Conflito das Interpretações", explora a complexidade da

interpretação de ações humanas, sugerindo que o mal e o comportamento desviante devem ser

entendidos não apenas como fenômenos isolados, mas como partes de narrativas mais amplas.

Para Ricoeur, a hermenêutica permite desvelar as camadas de significado ocultas nas ações do

"Mau Homem", revelando as motivações subjacentes e os conflitos internos que podem levar

ao comportamento antiético. Ricoeur destaca a importância da narrativa na compreensão do

ser humano, sugerindo que o "Mau Homem" pode ser visto como um personagem em uma

narrativa maior, cujas ações são moldadas por uma série de fatores internos e externos.

Friedrich Nietzsche, em "Além do Bem e do Mal", desafia as convenções morais

tradicionais e questiona as categorias absolutas de bem e mal. Para Nietzsche, o "Mau

Homem" pode ser uma figura que transgride as normas sociais e morais estabelecidas, não

necessariamente por uma falha moral intrínseca, mas como uma expressão de força e vontade.

A hermenêutica, ao interpretar a figura do "Mau Homem", deve considerar a crítica de



Nietzsche às construções morais e a possibilidade de que o comportamento desviante possa

ser uma manifestação de valores e virtudes diferentes dos convencionais.

Michel Foucault, em "Vigiar e Punir", oferece uma perspectiva crítica sobre como as

sociedades disciplinam e controlam o comportamento desviante. Foucault argumenta que as

práticas de punição e vigilância são formas de exercer poder sobre os indivíduos, moldando e

definindo o que é considerado "mau" ou desviante. A hermenêutica, ao interpretar o "Mau

Homem" através da lente de Foucault, deve considerar como as estruturas de poder e as

instituições sociais influenciam a percepção e o tratamento do comportamento desviante. Isso

inclui uma análise crítica de como o direito e a moralidade são utilizados para legitimar a

exclusão e a punição do "Mau Homem" .

A hermenêutica, portanto, oferece uma abordagem rica e multifacetada para entender

o "Mau Homem", considerando não apenas suas ações isoladas, mas também os contextos e

narrativas que moldam essas ações. Ao explorar as motivações subjacentes, os conflitos

internos e as influências externas, a hermenêutica permite uma compreensão mais profunda e

abrangente do comportamento desviante, desafiando as interpretações simplistas e moralistas

e promovendo uma visão mais inclusiva e contextualizada da condição humana.

A análise do "Mau Homem" na hermenêutica e no direito revela a complexidade e a

profundidade da condição humana, desafiando as interpretações simplistas de moralidade e

comportamento desviante. A hermenêutica nos permite entender o "Mau Homem" não apenas

como um vilão ou um ser essencialmente mal, mas como um produto de contextos históricos,

culturais e sociais específicos. Ao interpretar as ações do "Mau Homem", somos convidados a

considerar as motivações subjacentes, os conflitos internos e as circunstâncias externas que

influenciam seu comportamento.

No campo jurídico, a hermenêutica jurídica nos ajuda a lidar com o "Mau Homem"

de maneira mais compreensiva e equitativa, considerando o contexto e as intenções por trás

das ações. Isso é crucial para garantir que a justiça seja aplicada de forma justa e

contextualizada, especialmente em casos onde o comportamento do "Mau Homem" desafia as

normas sociais e legais estabelecidas.

As implicações éticas e sociais de reconhecer e interpretar o "Mau Homem" são

profundas. Ao compreender as nuances e as complexidades do comportamento humano,

podemos desenvolver abordagens mais justas e inclusivas na aplicação da lei e na construção

de uma sociedade mais equitativa. A hermenêutica, ao promover uma interpretação rica e

contextualizada, nos permite ir além das categorias simplistas de bem e mal, explorando a

verdadeira natureza da condição humana e suas múltiplas facetas.



O "Mau Homem" tem sido uma constante na história e na literatura, ilustrando as

diversas formas de comportamento desviante e as respostas sociais e jurídicas a tais

comportamentos. Ao analisar exemplos históricos e contemporâneos, podemos entender

melhor como a interpretação do "Mau Homem" evoluiu ao longo do tempo e como ela

influencia nossa compreensão atual de justiça e moralidade.

Historicamente, Judas Iscariotes é um dos exemplos mais conhecidos de traição e

comportamento considerado "mau" na tradição cristã. Sua decisão de trair Jesus Cristo por

trinta moedas de prata é frequentemente interpretada como um ato de avareza e deslealdade.

Na hermenêutica bíblica, a figura de Judas é analisada não apenas pelo ato de traição, mas

também pelo contexto histórico e pelas motivações subjacentes, como a pressão política e

social da época. Essa interpretação ajuda a entender como as narrativas religiosas moldam

nossa percepção do mal e da redenção.

Outro exemplo contemporâneo pode ser encontrado na figura de Charles Manson,

um líder de culto americano cujos seguidores cometeram uma série de assassinatos brutais no

final dos anos 1960. Manson é frequentemente analisado através de uma lente hermenêutica

que explora suas manipulações psicológicas e a influência carismática que exerceu sobre seus

seguidores. O estudo de Manson e de sua "Família" revela as complexas dinâmicas de poder e

controle que podem levar a comportamentos altamente desviantes e violentos.

Estes exemplos históricos e contemporâneos ilustram como a figura do "Mau

Homem" é interpretada e reinterpretada ao longo do tempo. Na hermenêutica, essa figura não

é apenas uma representação do mal, mas um ponto de partida para explorar as profundezas da

condição humana e os fatores que moldam o comportamento desviante. A análise dessas

figuras através da hermenêutica nos permite compreender melhor as motivações subjacentes,

os conflitos internos e as influências externas que contribuem para o comportamento

considerado mau. Isso, por sua vez, oferece insights valiosos para a interpretação jurídica e a

aplicação das normas em contextos de moralidade e justiça.

3. DA TRAGÉDIA À UNIDADE: COMO AS ENCHENTES REVELARAM A FORÇA

DO RIO GRANDE DO SUL

O entendimento profundo de qualquer evento ou fenômeno social exige uma análise

cuidadosa do contexto histórico em que ele ocorre. Este capítulo busca contextualizar os

eventos discutidos, situando-os dentro das dinâmicas políticas, econômicas, culturais e sociais

do período em foco. A relevância do contexto histórico não pode ser subestimada, pois ele



fornece o pano de fundo necessário para compreender as causas e consequências das ações

humanas e das mudanças sociais.

A história do Rio Grande do Sul no século XIX é marcada por significativas

transformações econômicas, sociais e culturais, que moldaram a identidade da região. Durante

este período, o estado vivenciou um processo de diversificação econômica, intensificado pela

imigração e pelo desenvolvimento industrial.

A produção pecuária, especialmente na região da Campanha sul-rio-grandense, era a

principal atividade econômica. A criação de gado não só atendia ao mercado interno, como

também às exportações para outras regiões do Brasil e para o exterior. A pecuária estava

profundamente enraizada na economia local e utilizava extensivamente mão de obra escrava

até a abolição da escravidão. Mesmo após a abolição, os costumes e práticas herdados da

escravidão continuaram a influenciar a sociedade e a economia regional .

Paralelamente, o século XIX foi um período de intensa imigração, com a chegada de

colonos alemães e italianos que estabeleceram áreas de colonização baseadas em minifúndios

e na policultura. Esses imigrantes contribuíram para a diversificação da produção agrícola e

iniciaram pequenas indústrias familiares. As colônias alemãs e italianas, em particular, se

destacaram pela capacidade de industrialização e inovação tecnológica, fomentando um

crescimento econômico significativo em suas regiões .

A estrutura industrial do Rio Grande do Sul no século XIX se desenvolveu de

maneira dual. Nas cidades de Rio Grande e Pelotas, surgiram indústrias de grande porte

voltadas para a exportação, especialmente ligadas à transformação de produtos pecuários. Em

contraste, no eixo Porto Alegre-Caxias do Sul, a industrialização foi mais diversificada e

focada no mercado regional, com a proliferação de pequenas empresas familiares. Essa

diferença refletia as distintas origens e objetivos dos imigrantes que se estabeleceram nessas

áreas .

O impacto da imigração foi além da economia, moldando também a cultura e a

sociedade gaúcha. Os imigrantes trouxeram novos hábitos alimentares, tradições culturais e

práticas religiosas, que se integraram ao tecido social local, conferindo ao Rio Grande do Sul

uma identidade única e multifacetada. As colônias agrícolas se tornaram centros de

preservação cultural, enquanto as cidades começaram a ver a influência dos imigrantes em

suas dinâmicas urbanas .

O século XIX foi um período de transição e desenvolvimento para o Rio Grande do

Sul, caracterizado pela coexistência de uma economia tradicional baseada na pecuária com

novas formas de produção agrícola e industrial trazidas pelos imigrantes. Esse período



estabeleceu as bases para a moderna economia e a diversificada sociedade gaúcha que

conhecemos hoje.

As enchentes no Rio Grande do Sul, especialmente aquelas que ocorreram em 1941 e

2024, podem ser analisadas sob a ótica da teoria do "Cisne Negro" de Nassim Nicholas Taleb.

Taleb define um evento "Cisne Negro" como um acontecimento imprevisível, de grande

impacto, e que após sua ocorrência, tende a ser racionalizado retrospectivamente como algo

que poderia ter sido previsto.

Os eventos de enchentes no Rio Grande do Sul têm algumas características que

podem ser relacionadas a essa teoria: a) Imprevisibilidade: As enchentes de 1941 e 2024,

apesar de haverem indícios de que poderiam ocorrer, não foram previstas com precisão quanto

à sua magnitude. Mesmo com a existência de estudos e alertas meteorológicos, a combinação

de fatores que levaram às inundações severas não foi antecipada completamente, mostrando a

dificuldade de prever tais eventos extremos com exatidão. b) Grande impacto: As enchentes

causaram destruição massiva, deslocamento de milhares de pessoas e perdas econômicas

significativas. A de 1941 é lembrada como uma das maiores catástrofes da história do estado,

enquanto a de 2024 repetiu padrões semelhantes de devastação. Esses impactos profundos são

característicos de eventos "Cisne Negro", que alteram drasticamente a realidade de uma

comunidade. c) Racionalização retrospectiva: Após a ocorrência das enchentes, há uma

tendência de analisar os dados históricos e os padrões meteorológicos para justificar por que

tais eventos ocorreram. Esta racionalização pode incluir discussões sobre a falta de

manutenção de infraestruturas de controle de cheias, mudanças climáticas, e falhas na

previsão e prevenção, o que se alinha com a ideia de Taleb de que, após o fato, os eventos

"Cisne Negro" são frequentemente considerados explicáveis e previsíveis.
"Primeiro, o Cisne Negro é um Outlier, pois está fora do âmbito das expectativas
comuns, já que nada no passado pode apontar convincentemente para a sua
possibilidade. Segundo, ele exerce um impacto extremo. Terceiro, apesar de ser um
outlier, a natureza humana faz com que desenvolvamos explicações para a
ocorrência após o evento, tornando-o explicável e previsível."(TALEB, 2007, p. 16)

A teoria de Taleb destaca a importância de desenvolver sistemas resilientes que

possam lidar com a imprevisibilidade e a incerteza. No contexto das enchentes no Rio Grande

do Sul, isso implica a necessidade de políticas públicas eficazes, manutenção contínua das

infraestruturas de controle de cheias, e a implementação de medidas preventivas robustas que

possam mitigar os impactos desses eventos, independentemente de sua previsibilidade.

Para além da teoria do "Cisne Negro", a resposta a tais eventos deve considerar a

adaptação contínua e a aprendizagem com os eventos passados. Isso inclui a modernização



dos sistemas de alerta precoce, a educação da população sobre riscos de desastres naturais, e o

fortalecimento das estruturas de resposta e recuperação para minimizar os danos futuros.
"Nós não aprendemos espontaneamente que não aprendemos que não aprendemos.

O problema está na estrutura de nossas mentes: não aprendemos leis, mas fatos,

somente fatos. Não parecemos bons em assimilar metaleis. Desdenhamos do

abstrato; desdenhamos dele com fervor." (TALEB, 2007, p. 20)

A resposta às enchentes de 2024 no Rio Grande do Sul, exemplificada pela

mobilização voluntária, demonstra que, embora sejamos frequentemente criticados por nossa

incapacidade de aprender e aplicar metaleis abstratas, somos capazes de ações concretas e

altruístas em momentos de crise. Este paradoxo destaca uma faceta importante da natureza

humana: apesar das limitações cognitivas apontadas por Taleb, que nos fazem focar em fatos

isolados ao invés de leis subjacentes, nossa capacidade de solidariedade e cooperação emerge

fortemente em situações emergenciais. Essas ações voluntárias, impulsionadas por um senso

de empatia e responsabilidade coletiva, não só ajudam a mitigar os efeitos imediatos dos

desastres, mas também reforçam a coesão social e a resiliência comunitária. Assim, em meio à

adversidade, vemos que a força de uma sociedade reside em sua habilidade de unir-se e agir

em prol do bem comum, desafiando as críticas sobre nossa suposta miopia cognitiva e

evidenciando nossa capacidade inata de compaixão e ação coletiva.

O voluntariado desempenhou um papel crucial na recuperação do Rio Grande do Sul

após as devastadoras enchentes de 2024. Este esforço coletivo evidenciou a força de um país

unido e desafiou a perspectiva comum de que o ser humano é predominantemente movido por

interesses egoístas e que a sociedade está repleta de "Maus Homens".

As enchentes de 2024 mobilizaram um imenso contingente de voluntários em todo o

Brasil. Pessoas de todas as idades, classes sociais e regiões se uniram para ajudar na

recuperação das áreas afetadas. O voluntariado se manifestou de várias formas: doações de

alimentos, roupas e remédios; participação em mutirões de limpeza e reconstrução; e apoio

emocional e psicológico às vítimas. Organizações não governamentais, empresas e indivíduos

trabalharam juntos, mostrando que em tempos de crise, a solidariedade pode prevalecer sobre

o egoísmo.

A resposta voluntária foi essencial não apenas para suprir as necessidades imediatas

das vítimas, mas também para fortalecer o tecido social e restaurar a esperança em um

momento de grande adversidade. Esse movimento de solidariedade revelou a capacidade



inerente da sociedade de se unir e agir de forma altruísta, desmontando a visão pessimista

sobre a natureza humana.

A ideia de que a humanidade é dominada por indivíduos egoístas e

mal-intencionados foi desafiada pela resposta à crise no Rio Grande do Sul. Em situações de

desastre, o espírito comunitário e a disposição para ajudar os outros emergem com força. Esta

observação se alinha com estudos em psicologia social que indicam que, em momentos de

necessidade, as pessoas tendem a exibir comportamentos pró-sociais e cooperativos.

No contexto das enchentes, a mobilização voluntária demonstrou que a capacidade

de empatia e ação altruísta é uma característica fundamental do ser humano. A generosidade e

o sacrifício pessoal vistos durante a recuperação não apenas ajudaram a mitigar os danos

materiais, mas também reforçaram a coesão social e a confiança mútua entre os cidadãos.

A resposta às enchentes de 2024 no Rio Grande do Sul destaca a importância e a

eficácia do voluntariado em tempos de crise. Ao mostrar a verdadeira natureza altruísta e

cooperativa dos indivíduos, esses eventos desafiam a visão de que a sociedade é

predominantemente composta por "Maus Homens". Em vez disso, revelam a capacidade da

humanidade de se unir, agir com empatia e construir uma sociedade mais forte e resiliente.

Em última análise, é nesses momentos de solidariedade que vemos a verdadeira força de um

país, baseada na compaixão e na ação coletiva.

CONCLUSÃO

A jornada pela evolução da hermenêutica, pela compreensão da natureza humana e

pela resposta social às crises nos leva a uma reflexão profunda sobre a essência da condição

humana. A hermenêutica, ao ampliar nosso horizonte de interpretação, revela que

compreender vai além das palavras; é um ato de conexão, de penetração nas profundezas dos

pensamentos e intenções que moldam nossa realidade. Este processo de interpretação nos

desafia a ver além do óbvio, a entender as nuances e a buscar um significado mais profundo

em cada ato de comunicação e em cada norma que rege nossa sociedade.

Ao nos debruçarmos sobre as visões de Hobbes e Rousseau, confrontamos a

dualidade da natureza humana. Vemos, em um extremo, a imagem de um ser humano em

constante luta pelo poder e pela sobrevivência, e, no outro, a esperança em uma bondade inata

que é corrompida pelas estruturas sociais. Estas perspectivas não são apenas conceitos

filosóficos distantes, mas reflexos de nossas próprias lutas internas, de nossas batalhas entre o

egoísmo e o altruísmo, entre a desconfiança e a empatia.



As enchentes no Rio Grande do Sul em 2024 nos oferecem um poderoso testemunho

de resiliência e solidariedade. Em meio à devastação, emergiu uma onda de compaixão e ação

coletiva que desafiou a visão cínica da natureza humana. Vimos pessoas se unindo, não por

obrigação, mas por um profundo senso de responsabilidade mútua e humanidade

compartilhada. Esta resposta não apenas mitigou os danos imediatos, mas fortaleceu os laços

sociais, demonstrando que, em tempos de crise, a verdadeira força reside na união e na

solidariedade.

Estes eventos nos lembram que a interpretação é um ato de vida, uma ponte que

conecta o passado ao presente, o indivíduo ao coletivo. A hermenêutica nos convida a ver o

mundo com olhos mais atentos e corações mais abertos, a reconhecer que cada texto, cada lei,

cada ação humana carrega consigo uma teia complexa de significados e contextos que devem

ser respeitados e compreendidos.

A compreensão verdadeira requer humildade e empatia. Exige que nos coloquemos

no lugar do outro, que fusionemos nossos horizontes com os deles, permitindo que suas

experiências e perspectivas iluminem as nossas. Este processo é essencial não apenas para a

justiça e a equidade, mas para a própria sobrevivência da nossa humanidade.

Olhando para o futuro, devemos carregar conosco as lições aprendidas: que a

interpretação é sempre um ato co-criativo, que nossa natureza humana é complexa e

multifacetada, e que nossa maior força reside na nossa capacidade de nos unirmos em

solidariedade. Que possamos, então, continuar a explorar, a questionar e a interpretar com a

profundidade e a paixão que a nossa condição humana exige.

À medida que avançamos, é crucial reconhecer que cada crise traz consigo a

oportunidade de revelar o melhor de nós mesmos. As enchentes de 2024 mostraram que,

mesmo diante de adversidades imprevistas, a capacidade de ação coletiva e empática pode

transformar tragédias em momentos de união e fortalecimento comunitário. Este espírito de

cooperação deve ser cultivado e valorizado, pois é a base sobre a qual construímos sociedades

mais justas e resilientes.

A hermenêutica, portanto, não é apenas uma disciplina acadêmica, mas um guia para

a vida cotidiana. Ela nos ensina a olhar para além das aparências superficiais e a buscar a

verdade que reside nas profundezas do entendimento humano. Ao adotar essa abordagem em

nossa vida diária, podemos criar um mundo onde a compreensão e a empatia são as bases das

nossas interações, promovendo um ambiente de respeito mútuo e crescimento coletivo.

A interação entre as diferentes perspectivas filosóficas sobre a natureza humana e a

prática hermenêutica nos desafia a refletir sobre nossas próprias crenças e preconceitos.



Reconhecer que nossas interpretações são sempre influenciadas por nossos contextos

históricos e culturais nos permite adotar uma postura mais crítica e reflexiva. Esta abertura

para o diálogo e a autocrítica é essencial para a construção de uma sociedade mais justa e

inclusiva.

Em última análise, este artigo é um chamado à ação. É um convite para que cada um

de nós se engaje ativamente no processo de interpretação e compreensão, não apenas como

um exercício intelectual, mas como uma prática cotidiana de vida. Que possamos usar as

lições da hermenêutica para fomentar a empatia, a solidariedade e a justiça em todos os

aspectos das nossas vidas.

A conclusão desta exploração não é um fim, mas um novo começo. Um começo de

um compromisso renovado com a busca pelo entendimento profundo e pela promoção da

equidade e da justiça. Que cada leitor leve consigo a inspiração para continuar essa jornada,

contribuindo para a criação de um mundo onde a interpretação é usada para unir, não para

dividir, e onde a compreensão é a chave para a verdadeira paz e prosperidade.

A nossa capacidade de interpretar, compreender e agir com empatia é o que nos torna

verdadeiramente humanos. Que possamos, então, honrar essa capacidade, usando-a para

construir pontes, quebrar barreiras e criar um futuro onde todos possam prosperar. Este é o

desafio e a promessa da hermenêutica, e é uma missão que vale a pena ser abraçada por todos

nós.
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